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PROJETO DE LEI No 7.414, DE 2002

Dispõe sobre o trabalho escolar de
estudantes de nível superior que participem
periodicamente de competições desportivas
ou exerçam atividades artísticas itinerantes.
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EMENDA DO RELATOR

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto.

"Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias
após a sua publicação.”

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 2004.

Deputado ROBERTO MAGALHÃES
Relator
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